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REPÚBLICA DE 

NL*tIJ1E 
PREÇO DESTE NtMERO-24$00 

Toda a corre:pondência quer Oficial, que, II ASSINATURAS 1 Todo os o,.znais com destino  ao Bo!ettm relativa a anúncios e à assinatura do Boletim l 1 ., 
Oficial devem ser enviados à Adnzin.oraçào a. Oficial devem ser enviados à Adminstração da1 Ano Semestre imprensa Nacional até às 16 horas da Quinta- Imprensa Nacional, na cidade da "• 1 .p,,,,.j de cada semana. 

Para o Pais ..................... 500$00 380$00lI O preço dos anúncios é de loS a linha ii 
Quando o anúncio for exclusivamente de tabe.J 1 Para o estrangeiro ............... 900$00 740$0011 Os que o forem depois da data fixada t. 
lus ou com tabelas mercaiada.s no texto. cardo para o número da semana seguinte, 
era o respectivo e,-aç( acrescentado de 30%!I AVULSO: por cada duas páginas 4$00 1 CO orlginafs do,  vírios  .,e,viços pút.?,coj de 
Vão serão publicados anúncios que flól) 1 Os períodos de assinatura contam-se por anos claa • sc's vredø conter u assinatura do chefe, autc,t. 
venham acompanhados da 1rnpor1ôna 1 semestres. Os ntiineros publicados antes de ser tomada a assi- II ia com o respectivo selo bronco. 
sara garanti, o seu custo norum. sto considerados venda avuLsa. II 

AVISO 

Os Ex.'505  assinantes do Boletim Oficial são avisa-
dos de que devem renovar ou inscrever as suas assi-
naturas para 1980, até 31 de Dezembro do corrente 
ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreterivel-
mente nessa data, sendo considerados de venda avul-
sa os números publicados posteriormente. 

As guias modelo B comprovativas do pagamento 
das assinaturas nas recebedorias de Finanças dos con-
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Na-
cional de modo a darem entrada antes de 1 de Ja-
neiro. sem o que as inscrições serão feitas à data da 
recepção, sujeitando-se os interessados ao pagamento 
avulso dos números publicados depois de 31 de De-
zembro. As demais condições de assinatura, sua re-
messa e direitos inerentes, são as que constam d 
Portaria n.° 53/77 inserta no Boletim Oficial 
n.• 41/77. 

SUMÁRIO 

Despacho: 

Regulamentando os n.°5  2 e 3 dos arVgos 10.0 e 12.0  do 
Decreto n.° 38/79, de 21 de Maio. 

Portarias n.° 142/79, 143/79, 144/79, e 145/79: 

Homologando as deliberações tomadas pelos Conse'.hos 
DeAberatjvos da Praia, de S. V'cen1je e do Sal, res-
1ect.vamente. 

ssembteia Nacional Popular: 

Secretaria-Geral. 

Gabinete do Primeiro Ministro. 

Direcção-Geral da Administraçãõ Interna. 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho. 

Ministério da Educação e Cultura 
Secretaria-Geral, 

Contas e balancetes diversos. 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n.° 125/79: 

Estabelece medidas relacionadas com a evacuação de fun-
cionários públicos ou seus familiares, por motivo de 
saúde e !revoga toda, a legislação em contrário. 

Decreto n.° 126/79: 

Homologa os Conselhos de Jïistiça das Zonas Judiciais 
que indica. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO: 

Despacho: 

Nomeando os miembros efectivos e suplentes do Conselho 
Delilberativo do Sal e o primeiro substituto do De-
legado do Governo do mesmo concelho. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n.° 125/79 

de 22 de Dezembro 

O Decreto-Lei n.° 96/76, de 30 de Outubro, traçou 
algumas directrizes relacionadas com a evacuação de fun-
cionários públicos ou seus familiares, quando se tenham 
de des1ocar ao estrangeiro em tratamento previsto pelas 
Juntas de Saúde. 

CcnsfdeTando que o referido Diploma não definiu de 
terminadas situações, como as iesultantes do tratanento 
ambulatório e outra», tendo assim surgido sérios emba-
raços no tocante ao apoio a dar ao funcionário deslocado; 

Convindo que as diferentes situações em que se pode-
rão encontrar os funcionários, ou seus familiares, estejam 
previstas e regulamentadas em diploma legal. 
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No uso da faculdade çonfcrida pelo fl.° 4 do artigo i 

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo  decreta e eu promulgo, para 
valer couro lei, o seguinte: 

Artigo 1 .0 1. Os funcionários Ou SeUS familiares, 
mediante parecer da Junta de Saúde, poderão ser auto-
rizados a deslocar-se ao estrangeiro, para fins de trata-
mento mdico. 

2. A evacuação só se deverá fazer para países com os 
quais Cabo Verde tenha acordos de coopefação nesse 
domínio. 

Art. 2.0 — 1. A Junta de  Saúde deverá declarar que 
estão esgotados todos os recursos locais de tratamento 
e que o funcionário ou seus familiares correm perigo de 
vida, invalidez ou incapacidade física ou que é de pre-
sumir que venha a Oco-Ter com a sua permanência no 
país. 

2. A eficácia dos pareceres da Junta dependerá da 
respectiva homologação ministerial. 

Art. i. Os indivíduos a que se refere o artigo 
antecedente devem ser evacuados pelos, serviços compe-
tentes do Ministério da Saúde e Assuntos Sociais. 

2. A evacuação só se deve concretizar depois dos necessá-
rios contactos com os estabelecimentos competentes do 
país de acolhimento e depois  de garantida a data da 
consulta ou do início do tratamento. 

. Exceptuam-se do disposto no n.° 2 os casos de 
extrema urgência expressamente  declarados  pela Junta 
cie Saúde. 

Art. i. Para efeitos do disposto no  artigo ante- 
rior, o Departamento competente da Saúde comunicará 
ao Departamento da Função Pública a daia em que o 
doente deverá ser presente à consulta ou em que se ini-
ciará o tratamento no estrangeiro. 

2. De Posse  dessa informação o Departamento da Fun-
ção Pública comunicá-lo-á aos Serviços. de Finanças para 
efeito do abono de passagens. 

Ai t. 5." 1. Aqueles que superiormente autorizados 
hajam (te sair cio país, na situação de licença  para tra-
tamento, s'.-são portadores de uma cópia do parecer da 
Junta de Saúde e de urna guia de marcha passada pelo 
Departamento da Função Pública. 

2. A guia levará um «vistos da Direcção Nacional de 
Segurança e Ordem Pública, o qual substitui a autori-
zação dc sairia. 

Ari. (i.° i . ,"%, chegada ao país de destino', o portador 
ela guia de marcha deverá apresentar-se nos serviços com-
petentes da Representação Diplomática ou Consular de 
Cabo Verde, havendo-a, no prazo de 24 horas úteis, salvo 
motivo de fo'ça maioI-. 

2. Por cada funcionário será aberto na Repartição 
Diplomática ou Consular um processo que permita, em 
qualquer altura, dar a conhecer a sua situação. 

Art. 7.°1. A licença para tratamento médico fora 
do país conta-se desde a data do embarque e não poderá 
exceder 6 meses. 

2. Quando, porém, se trate de câncer, lepra ou doen-
ças mentais, a licença pode exceder o período referido 
no núrneio anterior, devendo a Representação Diplomá-
tica ou Consular, tomar todas  as medidas adequadas 
para que 'ao funcionário ou seu familiar seja facultado 

tempo estritamente indispensável ao tratamento não 
podendo em caso algum ultrapassar os cinco anos.. 

Ari. 8.° 1. Se esgotado o período máximo de licença 
funcionário não regressar ao país e provai! que ainda 

se encontra doente, será colocado, pelo máximo de 90 
dias, na situação de incapacidade tempolária; findo este 
tempo, se continuar doente, passará à situação de inacti-
vidade fora d.o quadro. 

2. As situações refei idas no número anterior não po-
derão, na sua totalidade, exceder seis meses,, findos os 
quais o funcionário passará, conforme desejar, à situação 
de aposentação, se a ela tiver direito, ou à situação de 
licença ilimitaicta. 

Art. 9.0- 1. Os funcionários que se encontrai-em no 
estrangeiro por razões de  se -i1ço ou em gozo de férias 
e ali cieclarareni doentes, só poderão beneficiar das dispo-
sições do presente diploma se a Representação Dipidmá-
tica ou Consular confirmar o seu estado de doença. 

Nestes casos, liSo estando o íttnconírrio uternado, 
pode a Representação Diplomática ou Consular mandai 
examinar o funcionário por um médico à sua escolha au 
cru estabelecimento hospitalar com que mantenha acor-
dos no domínio da Saúde. 

Não se verificando a doença, o funcionário é res-
ponsável pelas despesas  efectudas com o exame médico 
e outros exames acessórios, necessários a fazer prova da 
sua doença, sendo as faltas dadas ao serviço consideradas 
injustificadas.  

Ait. io.°— i. Como contribuição às despesas rielativas 
a alojamento, alimentação e transporte, os funcionários 
ou seus familiares  terão ci'ii'eito, quando colocados em 
regime de tCatamento ambulatório, a um subsídio diário 
cujo quantitativo consta da tabela anexa a este  diploma. 

2. Não têm direito ao subsídio i'ef-erido no número 
anterior, os familiares que, por parecer da Junta Cle 
Saúde, acompanhem os menores doentes, sendo-lhes', po-
rém, garantido o direito às passagens de ida e' volta. 

At. 11.0 Jmidepcuclenteincnt (10 subsídio referido no 
artigo anterior, e  clesirle que seja prescrito pelo médico 
assistente ou pelo estabelecimento hospitalar onde se en-
contre em tratamento, o funcionário ou seu familiar, o 
Estado suportará as despesas com os dispositivos de com-
per1ção abaixo discriminados, nas seguintes percenta-
geies: 

- Reparação de próteses oculares 5o% 
- Próteses ortopédicas --- --- --- --- i00% 

Cadeiras de rodas ...... . ......... i00% 
-Aplicação de aparelhos de o'-todôncia. i00% 

Art. 12.°  Todas as despesas efectuadas pelos funcioná-
rios ou pelos seus familiares  em estabelecimentos hospi-
talares que não sejam os indicados pela Representação 
Diplomática ou Consular, serão da exclusiva responsabi-
lidade do funcionário. 

Art. 13.°  Os funcionários das Representações Diplomá-
ticas  ou Consulares, terão todos os direitos e regalias  pre-
vistoS para OS frncionários evacuados, à excepção dos sul)-
sidos referidos no artigo io.° 

Art. 14.1  Estando o funcionário em tratamento no es-
trangeiro, os seus vencimentos poderão ser-lhe abonados 
atulavés da Representação Diplomática ou Consular, desde 
que para o efeito haja constituído seu procurador a Direc-
çãooGeral da Função Pública. 

Art. 15.0  - i. O funcionário que 1gresse de uma 
licença de tratamento, deverá apresentar no  Departa-
mento da Função Pública, 24 horas após o seu regresso, 
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documento comprovativo do seu estado de saúde, passado 
pelo estabelecimento hospitalar onde foi tratado ou pelo 
seu módico assistente. 

2. Conforme os casos, ser-lhe-á passada guia pelo De-
partamento da Função Pública, para se apresentar nos 
serviços de que depende ou à Junta de Saúde, para efei-
tos de parecer. 

Art. 16.1 As despesas resultantes das passagens e do 
u:atamento médico-medicamentosa, dos servidores públicos 
ou de seus familiares, incluindo •o internamento e Intei-
venção cirúrgica, serão suportadas pelo Estado, que fi-
xará, cosoante for julgado conveniente, o país estrangeiro 
onde os benefícios da assistência serão prestados, com i 
limitação prevista no fl.° 2 -do artigo i.° dk> presente 
decreto-lei. 

Art. 17 0  Como contóbuição para os encargos previstos 
nos artigos anteriores todos' os servidores do Estado sofre 
lão um desconto de 1 % sobre a totalidade das remu-
nerações percebidas a título 'de vencimentos, salários, 
pensões, gratificações e comparticipações em receitas, emo-
lumentos, percentagens e multas.. 

Art. 18.° A Secretaria de Estado das Finanças tomará 
as medidas necessárias à contabilização orçamental do 
desconto referido no artigo antecedente e à fiscalização 
da respectiva cobrnça. 

Art. 19.0 - 1. As disposições do presente diploma -são 
aplicáveis aos servidores do organismo&s autónomos do Es-
tado, aos funcionários reformados ou desligados de serviço 
para efeitos de aposentação pelo Estado de Cabo Verde, 
bem como aos filhos menores e às viúvas dos fundoriá-
rio's públicos. 

2. Não são abrangidos pelas disposições do presente 
diploma Os familiiar'es dos funcionários que por si pró-
pros tenham direito a assistência méd1comed1c mentosa. 

Art. 20.°  Os funcionários que se encontrem no estran-
geilO, em tratamento médico superiormente autorizado, 
deverão proceder à regularização das respectivas situaçoes 
de çonformdade com o regime InStituído pelo presente 
diploma, 'no prazo de 45 dias a contar da data da sua 
entrada em vigor. 

Art. 21.°  As dúvidas e os casos  omissos suscitados na 
aplicação deste diploma serão resolvidos por despacho do 
Primeiro Ministro, ouvidos  os serviços competentes. 

Art. 22.0  O presente diploma entrn imediatamente em 
vigor, ficando revogada toda a legislação em contrário, 
nomeadamente o Decreto-Lei n.° 96/76, de 30 de Ou-
tubro. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires - João Pereira Silva - Carlos Reis - Sil-
7)flO Lima - David Almada. 

Promulgado em 31 de Outubro de 1979-

Publique-se. 
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 
Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

Tabela a que se refere o n.° 1. do artigo io.° 

Categonlas funcionais: 

A a E ..............................400$00 
F a ..............................350$&0 
J a ..............................300$00 

Decreto n. 126/79 

de 22 de Dezembro 

Nos termos do n.° 3 cio artigo 6.° da Organização 
ucli ci ária; 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15.11  
da Lei soboe a Organização Política do Estado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
ocguiflte: 

Artigo 1.0  São homologados os Conselhos de  Justiça 
das Zonas judiciais abaixo indicadas: 

Sede da Região Judicial de i.1  classe da Praia: 
Conselho de Justiça da Zona de Vila Nova; 

Sede da Região Judicial de i.&  classe de S. Vicente: 
Conselhos de Justiça de Zona de Cruz e Espia, 

Ribeira Bote e Fonte Filipe; 

e) Sede da Região Judicial de classe de Santa Ca- 
tarina: 

Conselho de Justiça de Zona de Assomada. 

Art. 2 0  Em despacho do Ministro da Justiça será apro-
vada o composição dos Conselhos de Justiça de Zona rcte-
ridos  no número anterior. 

Art. 3.0 Este diploma entra imediatamente em vigor. 

Pedro Pires - David Almada. 

Promulgado em 28 de Novembro de 1979. 

Publique-le. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Despacho 

1. Nos termos do artigo 6.0  do Decreto-Lci n.° 58/75, 
de 13 de Dezembro, nomeio como membros do Conselho 
Deliberativo do Sal os seguintes cidadãos: 

Efectivos: 

Sérgio Augusto A. Teixeira Barbosa -funcionário 
bancário; 

Isabel Maria Rodrigues Rocha-  encarregada de 
limpeza dos TACV; 

Vasco Isabel Alcântara de S. Lobo - funcionário da 
Shell de Cabo Verde; 

António  Nunes, Gomes - ájudante de mecânico; 
Germano Fortes Bajiros - subchefe de bombeiros da 

D.G.A. Civil; 
José da Cruz Cotão - pescador; 
Ricardina Brito S. Lélis - escriturária; 
Carlos dos Santos Brito - funcionário da EMPA; 
Martinho Cristógoino Ramos - engenhetro mecânico. 

Suplentes: 

Eurizanda Fortes Rjendall - funcionária bancária; 
Veríssimo Manuel Monte5ro -carpinteiro; 
José Adolfo Lopes Ascensão -motorista de 2.a classe 

do Aeropof-to Interancional «Amilcar Cabral». 
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2. Nos termos do n.° i do altigo 3.9  do Decreto-Lei 
n.° 49/75, de 15 de Novembro, nomeio como substitutos 
do Delegado do Governo no concelho do Sal, os seguintes 
cidatilãos: 

Sérgio Augusto Andrade T. Barbosa— 1.0 substituto; 
Germano Fortes Barros-2.0 subVtutO. 

Gabinete do Primeiro-Ministro, 22 de Dezembro de 
de 1979.— O Primeiro Miniitro, Pedro Pires. 

Despacho 

O Decreto fl.°  38/79, de 21 de Maio, que estabelece o 
regime de informação anual de todos os funcionários, 
prevê no eu artigo io.° um mecanismo de defesa a ut1  
lizar pelos funcionários que não se conformarem com as 
informações prestadas a seu respeito ou com a não cor) 
firmação ele informação pelo superior hieráquico do infor-
marite. 

O recurso hierárquico do acto de não confirmação da 
informação pelo superior hierárquico do informante, 
eStá explicitamente previsto no fl.° 3 do artigo 10.0,  sendo 
rio entanto, o diploma omisso  quanto ao recurso hierár-
quico das decisões do informante. 

Por outro lado, o mesmo decreto ao estipulas- no ri.' 
do artigo 12.0  que a classificação final de todos os fun-
cionários será publicada até 30 de Marco, suscita dúvidas 
quanto à aplicação desse prazo a casos cm (1UC haja 
recurso. 

Aim 

Convindo suprir a omissão relativa ao recuiso hierár-
quico das decisões do informante e  resolver a dúvida 
que se suscita quanto à aplicação do prazo da publicação 
da classificação final aos casos de recurso. 

Nos termos do artigo 15.0 do Decreto. fl.° 8/79, deter-
mino O Seguinte: 

i.' No caso de a entidade informante não atender a) 
pedido de rectificação a que se refere o n.° 2 do artigo 
,o.°, haverá lugar a recurso para seu superior hierárquico, 
no prazo de 15 dias. 

2.1  O prazo estabelecido no  ri.' 3 do artigo 12.0  para 
publicação da classificação final de todos os funcionários, 
não se aplica aos casos de interposição de recurso. 

Secretaria de Estado da Administração Interna, Função 
Pública e Trabalho, 19 de Dezembro de 1979- O Secre-
tário, de Estado, José Luís Fernandes Lopes. 

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho 

Portaria n» 142/79 

de 22 de Dezembro 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n° 1/75, de 
5 de julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelo Secretário de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho: 

Artigo 1.0  É homologada a deliberação tomada pelo 
Conselho Deliberativo da Praia na reunião ordinária do 
passado dia 28 de Novembro do corrente ano, que abre 
um crédito especial de 1 020 000$ destinado a reforçar 
as seguintes dotações; da tabela ds despesas do orçamento 
vgente: 

Capítulo 1.0 - Serviços gerais: 

Arl go 1°— Vencintentos e salários: 

N" 1 - Pessoal dos quadros aprovados 
por lei ........................350 000$00 

Artigo 10.1 -Bens não duradouros: 

N.° 1 - Combustíves e lubrificantes ...  20000$00 
N.° 2 - Consu.nao de secretaria --------- 30 000$00 

Arigo 12 0 —Despesas gerais de funciona- 
manto: 

N» 1-Encargos  própros das irstaiaçôes 60000$00 
N.° 6-Publicidade  e propaganda ------10 000$00 
N.° 8—Encargos não erpecficados ......310 000$00 

Capítulo 2.1-Serviços de abastecmento de 
água e energia eléctrica: 

Artigo 18° - Bens não duradouros: 

N.° 1 Com:bustveis e 1ubrficantes -.. 60 000$00 

ArtIgo 21.° Investimentos: 

N» 1 - Maquinaria e equpamentos ... 50 000$00 

Capítulo 5» —Despesas comuns: 

Artigo 32.1  - Despesas de anos económicos 
findos ...........................90 000$00 

Artigo 34» - Suplemento de vencimentos ... 40000$00 

Sorna ............1 020 000$00 

Ar[. 2.° Para conttipartida do crédito designado n 
a:-Ligo anterior é efectuado a seguinte alteração ao orça-
mento municipal vigente representativa d0  excesso da 
cobrança sobre a previsão da seguinte receita: 

Capídilo 8.° - Outi:a receJas correntes: 

Artigo 32.° - Saldos orçamentais .........1 020 000$00 

Secretaria de Estado da Adnijinistração Interna, Fun-
cão Pública e Trabalho', i4 de Dezembro de 1979.- Pelo 
Secretário de Estado, Dav'd HopJfer Almada, Ministro 
da Jiistrça. 

Portaria n.° 143/79 

de 22 de Dezembro 

Nos termos da Decisão com Força de Lei fl.° 1/75, de 
5 ele Julho de 1975,  manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelo Seciietário de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho: 

Artigo 1 .0 É homologada a deliberação tomada pelo 
Conselho Deliberativo de S. Vicente na reunião ordinária 
de 7 de Maio do corrente ano, que aprova a seguinte 
((tabela de aforamento de terrenos municipais das áreas 
urbana e suburbana do concelho ,de S. Vinte», ao abrigo 
do disposto na rubrica 86, de secção 1, capítulo XIV, de 
Tabela de Taxas e Licenças a cobrar pelo município: 

Zonas Preço prr metro quadrado 

Avenida Marginal 10$00 
Alto de S. Nicolau ............5$00 
Fontoura da Costa ------------7$50 
Zona da Matiot ---------------5$00 
Alto Santo Antón/o ............ 4$50 2$50 
Cruz João Évora --------------- 1$00 
Madeiraizinho ---------------2$00 
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Chã de Alecrim ...............1$50 
Zona industrial Matota .........1$50 
Zona industrial Monte Sossego 1$50 
Zona industrial Mflers .........1$50 
R'berinha ..................1$00 
Fonte Filipe ............ 1$00 
Ribeira Bote ..................1$50 2$50 
Al'jo Solarine ...............1$00 
Lombo Tanque ...............1$00 
Fonte Cônego ... ... ... ... ... ...  3$00 
Bela Vista ..................1$00 
Fonte Francês ...............1$00 
Ribeira da Craqunlia ... ... ... ...  $50 
Fernando Pó ............ $50 
Monte Sossego ...............1$00 
Chã de Monte Soseego 2103 31. 03 3153 
Chã de Cem tério ............3$00 
Monte ......................2$50 
Transval ... ... ... ... ... ... ...  1$50 
Cova da Inglesa ... ... ... ... .. .  1$00 
Averida Amadeu Gomos de Figue- 

redo .....................3$00 1$50 
Lombo .....................3$00 
Caona ..................5$00 

Art. 2.0  Esta portaria entra imediatamente em vigor. 

Sacretaria de Estado da Admiriist:ação IntOena, Função 
Pública e Trabalho, 14 de Dezembro de 1979.— Pelo Se- 
creáriõ de Estado, Daiid Hoffer Almada, MinistLo da 
Justiça. 

Portaria n.' 144/79 

de 22 de Dezembro 

Tendo em atenção a propo&ta apresentada pelo Secre. 
t jrirdo Ac'ministativo de S. Vicente; 

Vitta a informção pestada pela Dkiecção-Geral da 
Admiinistr.cção Interna; 

Nos termos da Decieão com Força de Lei n.° 1/75, de 
r de Ju1h0 de 1975, manda o Governo da RepúbUca de 
Cabo Vede p&o Secetário de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho: 

A'dgo 1.0  É homologada a deliberação tomada pelo 
Cor,.selho Deiiberativo de S. Vicente  na reunião ojdiná-
cia de 24 de Outubro do corrente ano, que cria no seu 
quad privativo o seguinte lugar: 

1 Técnico superior de 3a  c asse ... ... ... ... E 

Art. s.° Esta portaria entra imediatamente em. vigoc. 

Secretaria de Estado da Administração Interna, Função 
Pública e Trabalho, 5 de Dezembro de 1979. - pelo Se-
cretário de EFtado, Daiid Hopffer Almada, Mlnist:o da 

J :stiça. 

Portaria fl.°  145/79 

de 22 de Dezembro 

Tendo em atenção a proposta apresentada pelo Secre-
tariado Administrativo do Sal; 

Vista a informação prestada pela Direcção-Geral da 
Adm nistração Interna; 

Nos termos da Decisão com, Força de Lei n.° 1/75, de 
r de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde pelo Secretário de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho: 

Art. 1.0  É homologada a proposta apresentada pelo 
Secretariado Administrativo do Sal que extingue e cria 
os seguintes lugares no seu quadro privativo. 

Extinção: 

1 Motorista 
1 Carpinteiro auxiliar 
1 Guarda de Parque e Edifícios 
i Servente. 

Criação: 

i Mecânico de 2.0 classe ... ... ... ... ...  M 
1 Fiscal de Obras de 2.0  classe ... ... ... ...  R 
1 Carpinteiro de 1.0 classe ... ... ... ...  Q 
i Motorista de i. classe ... ... ... ... ...  R 
1 Ajudainte de encarregado de Obras de i. 

classe ... ... ... ... .. . ... ... ... ...  s 
2 Esoriturários-dactlgrafos ... ... ... ...T 

Art. 2.°  Esta Portaria entra em vigor a partir de 1 de 
Janeiro de 1980. 

Secretaria de Estado da Adminstração Interna, Função 
Pública e Trabalho, 5 de Dezembro de de 1979. -Pelo 
Secretário de Estado, David Hopffer Almada, Ministro 
da Justiça. 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Secretaria-Geral 

Despadho do Camarada Presidente da Assenib'ea 
Naconal Popular: 

De 19 de Dezembro de 1979: 

Or.ofre José Ramas Monte

'
nç ro. contratado, media'e parecer 

favorável do Conselho Adm'nistratvo e nos termos do 
-tigo 13.0 da resrectva Lei 0rg5nca, para exercer o 

cargo de condu,br de vaturas de 2.A classe da Assembleia 
Nacïonal Popular, numa das vagas constantes do quadro 
de pessoal anexo à referda Lei Orgánca. 

O encargo tem cabimento na verba correspondente do 
orçamento prvativo da Assemb3ea Nao'onal Popular, pro-
duzindo este conato efetos a partir do mês de Jane:ro 
de 193'O. 

Sec.etara-Gera1 da Assemblia Nacional Popular, na 
Praa, 20 de Dezembro de 1979.-0 Secretário-Geral Antá-
no Monteiro. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho 

Direcção-Geral da Administração Interna 

Despachos do Camarada Secretário de Estado da Adiu'-. 
n. steação Interna, Função Pública e Trabalho: 

1)e 5 de Dezembro de 1979: 

É homologada a deliberação tomada relo Conselho Deibe-
rativo do Paúl na reunão ordinária de .13 de Setembro 
dc 1979, que designa os cdadãos abaixo indicados como 
membros da Comssão de Moradores de Cabo da Ribeira 
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(Povoados de Chã de Fazenda, Chá de Marue dos San-
'os, Taboleiro, Chá de Pedra, Pico de Antóno, Igrejinha, 
Covão e Texeiro) e Campo de Chá (Povoados de Passa-
gem Lombo Comprido, Dragoeiro, Lombnho, Po 0  de 

Padre e Chão dê João Vaz) do concelho do Paú: 

Comissão de Moradores de Cabo díi R beira: 

Efectivos. 

Joaquim Tomás Gomes. 
Armando Miguel Rocha. 
Luís Ana Pires. 
Mateus Maria Rodr'gueS. 
Firm  no dos Reis. 

Suplentes: 

Tomás Joaquim Gomes. 
João Bapl!ista da Luz. 

Comissão de Moradores de Camro de Chá: 

Efectivos. 

Geraldo Gomes. 
Luís Mateus Chantre. 
João Augusto Sousa. 
Herinín o Rodrigues Sousa. 
Norberto João Degado. 

Suplentes: 

António F ilDe Monteiro. 
Antão Pcuiira Pires. 
Vrgílio da Graça. 

De 7: 

É homologada a delberação tomada pelo Conselho Delbe-
rativo do Maio na reunião ordinára do passado d a 15 
de Novembro do corrente ano, que des:gra os c:dadãos 

aba ixo designados como membros das Comiiss.5es de Mo-
radores das povoações de Barre ro, Calheta, Morro, Pilão 
Cão e Alcatraz, Pr,_  ' a Gonçalo e Santo António, Morrrho, 

e Casc:abi'ho, Pedro Vaz, Figueira Seca e Horta, e Ri-
bera D. João, em conformidade com o dispasto no n.° 3 
do art!go 3.1  do Decreto-Lei n.° 19/79, de 24 de Março 

Povoação de Barreiro: 

Efectivos: 

Orlando Spencer. 
Dulce Riber0. 
Helena dos Reis Agnes. 
Rogério Anes Cardoso. 
Luís Mar't;ns Cabral. 

Suplentes: 

Inês Martins Jorge Rbero. 
Resa dos Reis Spencer. 
Camila Martins. 

Povoação de Caheta: 

Efectivos: 

.Antóno Carlos MarJns. 
Maria Conceição F. Rocha. 
João Câneio Rosa. 
Ezequiela Rameo Tavares. 
Ped:o Tavares Sequeira. 

Suplentes: 

Vtrgílo Brto OL:ve,ra. 
Lauri dos Re's Silva. 

1 António Fernandes Roche 

Povoação de Morro: 

Efectivos: 

Silvério da Cruz Barros. 
João da Mata dos Res. 
Mar .a  de Lourdes de Pna. 
Isidoro Livramento Silva. 
Alcina Tevares Silva. 

Suplentes: 

Genoveva Correia Silva. 
Clara do Rosár'o SIlva. 
Tereza da Luz Monte' ro. 

Povoação de Pilão Cão e Alcatraz: 

Efectivos: 

Rosendo Andrade. 
Lócia Sianbs Cardoso. 
Hilário Mendes Tavares. 
Maria Conceição Rosa. 
Jacinto Mendec. 

Suplenes: 

Elo Mendes Tavares. 
Mar a Fernanda da Graça Cardoso. 
Egído Silva Dono. 

Põvoação de Pra'a Gonçalo e Santo António: 

Efectivos: 

Manuel Rosa Fernandes. 
A.prígio Mirtins. 
Francisco Neves Sïva. 
José Mendes Fernandes. 
Filipe Duarte. 

Sup1erits: 

Luís Dono Rodrgues. 
Mara Paula Mendonça. 
Francisco Duarte. 

Povoação de Morrinho e Cascabulho: 

Efectivos: 

Joaquim Andrade. 
Gregório S:lva. 
Jus-tina Agidrade. 
VtOrino Ramos Reis. 
João dos Res. 
João da Cruz Reis. 
Roberto Rosa. 

Suplentes: 

Amaante G. Rosa MonI e ro. 
Alberto Santos da Graça. 
Vicente Andrade. 

Povoação de Pedro Vez: 

Efectivos: 

Horóro Tavares. 
Tomás dos Reis Tavares. 
Maria Silva Dono. 
Estevão dos Re is Tavares, 
L'v:na Duarte. 

Supi entes: 

Edílio Duarte Silva. 
João de Deus Tavares. 
Abel Silva Dono Tavares. 
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Povoação de Figueira Seca e Figueira Horta: 

Efectivos: 

Jorge R'bero. 
Manuel Assunção Lopes. 
DeoiJrda Ribeiro Cardoso. 
Carlos Fernandes Silva. 

Verís:ilo J. Évora. 

Supenstes: 

Ramundo da Silva. 
Sebastiana M. Andrade. 
Mara da Cruz R'beiro. 

Povoação de Ribeira D. João: 

Efectivus: 

Justno da Silva. 
Olív a dos Res. 
Bert.a da Silva. 
Bartoibmeu Frelre. 
Heitor Ribeiro. 

SupTentes: 

Pasconi' Ribetro. 
Inês Slva Cardoso. 
Xaver R, beiro. 

DECLARAÇÃO 

De harmon'a com o dsposto no n.° 3 do artigo 12.° da 
Portaria n.° 24/78, de 11 de Março, se publica que foi 
autorzada a seguinte transferência de verbas no orçamento 
municipal do Tarrafi, par despacho de 15 de Novembro cer-
rente: 

E 121 Rcforço ! 
0 1 1 E Rubricas ou nuIaç10 , .  , 

i i 

inscrição 

1.0  1.0  1 Pessoal dos quadros apro- 
vados  por lei 36 080$00 

1.0  1.0 2 Salário do pessoal even- 
100$00 

1.0 1.0  3 ParticpLÇões e prémios 2000$00 
10 1.0  4 

tual... ... ... ... .....17 

1.0  6.0 1 

Deslocações ..........10000$00 

Consumo de secretaria 6 000$00 

1.0 8.° 5 Representações 15 000$00 

1.0 8.° 7 rrabaihos especiais di- 
versos .............6 000$00 

1.0 10.° 1 Contribu/Cão predial 2 216$00 

1.0 10.° 3 Prém4 de seguro de vial 36456$00 

1.0 10.0  4 Outras despesas coniviat 7240$00 

2.0  13.° 1 Pessoal dos quadros apro 
vados por lei 4380$00  

3.1  19.0  Pensão de sobrevivência 17 168$00 

30  22.0  Despesas de anos econo- 
m;cos fndos 5808$00 

Soma 82724$00 82724$00 

Direcção-Geral da Admn'stração Inerna, na Praia, 22 de 

Dezembro de 1979.-0 DIrector-Geral, Euriço Pinto Mon-

teiro. 

Direcção-Geral da Função Pública 

Despachos do Camarada Primeiro Minjs&o: 

De 27 de Setembro de 1979: 

Car'os Albetto Gomes Duarte, chefe de oficina de compo-
sição, interino, da Admriisração da Imensa Naconal 
-nomeado definitiavarnente, no referido cargo. 

Angelo dos Santos Andrade, compositoc de 1.a classe, inte 
rifo, da Administração da Imprensa Nacional - nomeado 
definitivamente, no referido cargo. 

Don-ingos Barbosa de Pina Barros, compositor de 2.0  classe, 
interino, da Administração da Imprensa Nacional 
nomeado definitivamente no referido cargo. 

José Carlos Mendes, ajudante de compositor de 2.0  classe, 
niterno, da Administração da Impensa Nacional-
nomeado provisóiarnente, no refer do cargo. 

Salvador Fortes, compositor de 31 classe, interino, da Admi-
nistração da Imprensa Nacional- nomeado provisóra- 
mente, no referido cago. - 

Manuel Jesus Gon-çaves Teixera, fiel do Dep&to de im-
pressos, inter-no, da Adm nistração da Imprensa Nac OflEIl 

-nomeado prov1só iam:ente, no referido cargo. 

Aguinaldo Lopes e Luciano Lopes Fernandes, impressores de 
30 classe, interinos, da Adrnnstração da Impeasa 
Nac:onal -nomeados, pov soriamente, no referido cargo. 

José Manuel Lopes Garca e Martins Gomes Rcdrgues, 
ajudantes de impressor de 2.° classe, i,nter:nos, da Adrni-
nisIração da Imprensa Naconal -nomeados, provisor' a-
meríJe, no referido cargo. 

As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no ca-
pitui,o. 30,  argo 28.0  do orçamento vigente. 

(Vsados pelo Tabunal AdminislraJvo e de Contas 

em 18 de Dezembro de 1979). 

Arm ndo Sanos Cruz, Delegado do Go-5'erno da Porl.o Nco, 
nomeado por despacho de 15 de Novembro dê 1975-
dada por fiada a com ssão de serviço como Delegado 
do GovEerno do concelho do Porto Novo e de PidsLdente 
do Comité Coordenadr de Santo AntãO, por acumulação, 
a partr da data da posse de José Sebast ão Te xeira de 
Azevedo no cargo de De0egado do Governo do Porto 
Novo, e da nomeação de Agnelo Boaventura S'lva Leite. 
para em, nigme de acumulação exercer o cargo de pce-
sidente do Conité Coordenador de Santo Anião. 

De 11 de Dezembro: 

Agnelo Boaventura Silva Le:te, Delegado do Governo do 
conceho da Rible:ra Grnde - designado para, em reg me 
de acumulação, desempenhar o cargo de prresidente do 
Comité Coo:denador de Santo Antão. 

Despachos do Camarada Mnistro dos Negócios Es-
tranger ros: 

De 4 de Outubro de 1979: 

lolanda DuarJe Brito Lopes da Silva - nomeada para, inte-
rinamente, exercer o cargo de 2.0  ofo al da Mrssão Per-
manente de Cabo Verde junto da ONU. 

A despesa ibm cabimento na dotação inscrita no capí-
tuo 6.1, artigo 20.0  do orçamento vigente. - (Visado ' pelo 
Tr.bura Adminstratvo e de Contas em 3 de Dezembro de 
1979). 
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De 14 de Novembro: 

António Augusi.b Araújo Vera-Cruz Pinto, 2.0  ofc'al, 'nte-
rino, da Drecção-Geral dos Ser'vi!ços  Adm i Stratjvos 

Centrais do Miniséro dos Negóeos EstrargerOs, cand'-
dato classificado em concurso- nomeado, provsor a-

mente, -no rferdo cargo da mecma Direcção-Geral. 

JCiio César Herbert Duar Lopes, .2.0  oficial, interino, da 

Drecção-Geral da Ensgrr,ção e Serviços Consulares do 
in'stéxo dos Negócios Estrangeiros, candidato &iassf'-

cado em concurso -nomeado, ov'sorameule, no refe-
rido cargo da mesma Direcção-Geral. 

Dinora de Fátima Burgo Fer!randes Barros, 1.0  of cia, nte-

rna, da lXrecção-Geral dos Assuntos Políticos Económi-
cos e Cuuras do Min:stério dos Negócios Estrangeiros, 
canddata das cda em concurso - nomirada, proviso-

riamente, no referdo cargo da mesma Direcção-Gera. 

Jorge Mar 'a Cusódio dos Santos, chefe de Secção. !nteriro, 
da Drecção-Geral dos Assuntos Políticos, TEconóm dos e 
Cuturais do insrio dos Negócos Estrange ros, can-
didato class'f cado em. concurso-  nomeado r'rcvori: - 

mente, no refer'do cargo da mesma Direcção-Gera. 

As despeeas têm cabimento nas dotaçõen insortas no 

tu'o 3°. art go 3.0  do orçamento vgrre. 

José Carlos Gomes Ferreira e João Manuel Almeida, 300  0V-
&ais, interinos, da Secretara-Geral do Mnstério dos Ne-
gócios Estrangeiros, cand datos classificados em. concurso 

— nomeados, provsoriamerrte, no referido cargo da meSma 
Secretaria-Geral. 

Ana Margarda Monteiro Aguiar Ramos de Pna, 2.0  oficial, 
nterna, da Seeretara-Gerai do Min.sté:io dos Negócios 

Estrai1geros, candidata classificada em concurso — no-

meada, provsoramente, no referido cargo da mesma Se-

cretar'a-Geral. 

Maria Helena Antunes Ramos de Pina, aspirante, nerna, 
da Secretaria-Gera. do Mnstéro dos Negócios Estran-
geiros cand data classificada em concurso- nomeada, 

provsoriamer.te, no referido cargo da mesma Secreara-

Geral. 

Jorge Alberto Ramps de Oliveira da Fonseca, aspiraíe. nte-
rino, da Direcão-Geràl dos Assuntos Polít dos, Económi-

cos e  Culturas do Ministério dos Negócos Esirange nos, 
canci dato classificado em concurso — nomeado, pr0vs0-

rnamerite, no referido cargo da mesma Drecção-GerCJ. 

inácio Felino Rosa de Carvalho, candidato classificado em 

concurso — nomeado para, provisoriamente; exercer - 

cargo de rspirante da Direcção-Geral dos Serviços Aderi-
nstra'ivos Centrais do M nistério dos Negóc'os Estran-
geiros. 

As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no ca 

pitulo 2:0. artigo 2:0  do orçamento vigente. 

Manuela Ernest'na Gomas Montekro, 1.0  of ci&, interino da 
Direcção-Geral dos Assuntos Políticos, Económicos e Cui-
turas do Mnise "o dos Negócios Estrang&roS cer.dõata 

&assificada em concurso —nomeada, provisoriamente, no 

refer:do cargo da mesma Direcção-Geral. 

A despesa em cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 5.°. artgo 19.1  do orçamento vigente. 

(Vsados pelo Tribulal AdmnistraJivo e de Cortas 
em 14 de Dezembro de 1979. 

Despachos do Camarada Miiasro da Defesa e Segu-
rança Naciona;: 

De 3 de Novembro de 1979: 

Albertno José Silva Costa e Manuel Santos Correia, agen 
tes de 2.0  classe, provsórios, da Poíca de Ordem Pú-
bl ca - reconduzidos por mais três anos, no referido 
cargo, nos termos do artigo 34.0  do Estatuto da PoUca, 
ccnjugado com o § 1.0 do arttgo 27.1  do Estatuto  do Fun-
cionalismo, - (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de 
Contas em 6' de Dezembro de 1979). 

Paulo Monteiro Pereira , agente de 20  classe, provisorio, da 
Polícia de Ordem Pública—nomeado para, definitivamen-
te, exercer o  referdo cargo, nos termos do § 1.0 do ar-
tigo 27.0  do Estatuto do Funcionaismo. 

Matias José Lopes, agenée de 2.a  céasSe, provisóro, da Poií-
cta de Ordem Púhlca - reconduzido, por meis três anos, 
no referi6o cargo, com efeito a partir de 12 de Novem 
bro de 1978, nos termos do § 1.0: do artigo 27.0  dó Esta-
Jato do Funcionalismo. 

As despesas têm cabmento na dotação inscr1 no capí-
tulo 6 0, artigo 27.0  do orçamento para 1979. 

(Visados pelo Tribuiia3 Adminstrat1vo e de Contas 
em 14 de Dezembro de 1979). 

De 3 de Dezembro: 

Jorge Manuel Mranda Alfama, inspector da Polícia da Di 
recçé Nacional de Segurança e Ordem Púbfca — ro-
meado para, definitivamente, exercer o cargo de directo 
de 2.0  classe da Secresria-Gera1 do Ministéno da De-
fesa e Segurança Nacicn.a continuardo a desempenhar, 
em comissão de serv ço, as funções de d rector do Ga-
bnele de Estudos e Planeamento do mesmo IVun:sêrio. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrta no capí-
tulo 2 1, art go 9.° do orçamento vigente. - (Visado pelo 
Tribunal Admirsstratvc e de Conhs em 18 de Dezemrbo 
de 1799). 

Jorge Manuel M randa Alfama, nspector de Políca da D--
recção Nacional de Segurança e  Ordem Pública — exo-
nerado das referidas funções, a partir da data da p<),-,se 
do cargo de director de 2.0  classe, defnt vo, da Secre-
taria-Geral do Ministério da Defesa e Segurança Na-
cionali. 

Frnsr.o Baessa- agente de 2.4  classe, flOS  326/725, da Polí-
cia de Ordem Pública - exonerado das refertdas funções, 
a seu predido, a partr da data do seu trigresso na  Em-
presa Pública de Abnstecmento. 

Vict.on Manuel Fere:ra de Barros, agen4e de 2.0 classe, 
n.°-' 332/731, da Polícia de Ordem Pública—exonerado 
das refendas funções, a seu pedido, a parJ:r da data do 
seu ingresso na Empresa Púbica de Abastectmento. 

Despacho do Camarada Minialro da Educaão e Cul-
tura: 

De 23 de Novembro de 1979: 

Bernardina Augusta Purtfcação Fortes Oliveira Salústio, 
hab litada com o curso de aSsserte sociai - nomeada, 
para, nos termos do artigo 20.0  do Decreto-Lei n.° 43 
de 14 de Setembro de 1961, exercer as funções de pro-
fessora cIa Escola Industrial e Comercial do It1ind&o 
com efeitos a partIr de 25 de Outubro, nos vemos da 
alínea a) do artigo 2.1  do Decreto-Lo: in.O 52/79, de 9 
de Junho. 
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Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 
Coniuniceções: 

De 19 de Novembro de 1979: 

Ricardo Boto Geriud,es, agente da Poíc'1a EconómIca FSc.1, 
em serviço no Posto Fiscal do Tarrafal de Monte Trigo 
-nomeado pra, em regime de acumulação, exercer a 
funções de representante da Deegação Ma:ítma no Tar-
rafal de Monte Trgo, da ilha de S. N1colu. 

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural: 

De 3 de Outubro de 1979: 

Euclides Mendonça dos Reis, candidato classlfcado em con-
curso - nomeado para, provisoriamente, exercer o cargo 
de escr:iurário-dactilógrafo de 2.0  c'asse, dos Serviços 
Regionais do Desenvolvimento Rural. 

A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no capí-
tulo 10 1, artigo 75.0  do orçamento vigente. - (Visado pelo 
Tribunal Adniinisativo e de Ccaitas em 11 de Dezembro 
de 1979). 

Despacho do Camarada Prim'eiro Ministro: 

De 8 de Novembro de 1979: 

Dr. Manuel da Paixão dos Santos Faustino-nomeado para, 
proviso!amen,!e, exercer o cargo de técnico superiOr  de 
3.' classe da Direcção-Geral de Saúde. - (V:sado pelo 
Tribuna, Administrativo e de Contas em, 19 de Dezem-
bro de 1979). 

Despachos do Camarada Mi nistro da Saúde e Assuntos 
Soe ia? 5 

De 8 de Novembro de 1979: 

Gabriel António Pereira Lopes Carvalhal, escriturário-
-dacWógrafo de 2.L classe, prov:sório, da Direcção-Geral 
de Saúde-reconduzido per mais três anos, no referido 
cargo, nos termos do § 1.0 do arl'go 27.11  do Estatuto 
do Funcionalismo. - (Anotado peõo Tribunal Administra 
tjvo e de Contas em 4 de Dezembro dê 1979). 

De 12: 

Maria Andreza Vltalina Monteo-norneada para, interina-
niente, exercer o cargo de 3.° oficial da Direcção-Gerei 
de Saúde. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
14 de Dezembro de 1979): 

De 27: 

Milênio Fernandes - nomeado para, intrirarnente, exercer 
cago de auxiliar técnico de radiologia, da Direcção,-

-Gera,', de Saúde. 

Alexandre de Pina - nomeado para, iiiterinaniente,  exercer 
cargo de auxiliar de enfermagem, da Direcção-Geral 

de Saúde: 

As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no 
capíulo 30,  artigo 16.° do orçamento vigente. 

(Visados pei'.o Tribunal Administrativo e de Contas em 
19 de Dezembro de 1979). 

Despacho do Camarada Mitasro ds Obras Púbiicas: 

De 13 de Novembro de 1979: 

José Livramento Ramos, auxiliar de armazém, assalariado, 
da Direcção-Geral das Obras PúbiJcas - nomeado para, 

interinamflte, exercer o cargo de pagador, da refepjda 
DlrecçãoG era]. 

A despesa tem cabmento na dotação 'flscrit'a no ca-
talo 2.° artigo ll.° do orçamento vIgente.- (Visado pelo 
Tribunal Admin1stratvo e de Contas em 19 de Dezembro 
de 1979). 

De 10 de Dezembro: 

Nome'a o seguate júri dos concursos para escr1rturáros-
-dacti6grafos de 1.a  e 2.0  classes do quadro da Direcção-
-Geral das Obras p&b1icas, aberto por anúncio inserto 
no Boletim Oficial n.° 44, de 3 de Novembro rdo: 

Presidente-Maria da Luz Ramos Monteiro de Oliveira 

Santos Corr&a Pinto. 1.0  oftial do quadrio da Drec-
ção-G'eral das Obra5  Públicas. 

Vogais - Aacy de Almeida Pereira Nune de Aguiar 
Marça', 2.' oficial, interno, do quadro da Direcção-
-Geral das Obras Públicas e Maria Teresa Sequeira 
Be.nrós, 2.1  oficial do quadro da D)ecção-Gera da 
Função Pública e Trabalho. 

Despnchos do Camarada Min:stro da Justiça: 

De 4 de Outubro de 1979: 

Maria do Rosário de Fátima Brido Viera - nomeada para, 
interinamente, exercer o cargo de escriturária-dact;ló-
grata de 1.0  classe do Cartório Notarial de S. Vcen1ie. 

Celinn Gomes A'meida -assalariada para, nos termos do 
arbigo 51.1  do Estatüto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de sevene do Cartório Notarial de S. Vicente. 

A5 despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tUdo 8.0-A, capítulo 62.°-A do orçamento vigente. -(Visado 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 14 de Dezem-
bro de 1979). 

 

Verónica Silva P1no, candidata c'as&ficada em concurso-
nomeada para, provisoriamente, exercer o cargo de aspi-
rante da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, 
continuando a prestar serviço no Cartório de 1.0  classe 
de S. Vicente como 3.0  ajudante. - (Visado pelo Tribu-
nal Adm.iristrativo e de Contas em 14 de Dezembro de 
1979). 

 

Pedro da Luz Monteiro, secretário do Conselho Nacional da 
Justiça, definitivo - nomeado para, em comfssão de ser-
viço, exercer o cargo de conservador dos Regstos da 
Região de Sotavento. - (V?sado pelo Tribunal Admins-
trativo e de Contas em 3 de Dezembro de 1979). 

As despesas têm cabimento nas dotações inscrItas no capí-
tufo 8.0, artigo 54.° do orçamento vigente). 

Luís Almeida Cardoso, Júnior, escrtvão de flreit.o, defini-
tivo, do Tribunal Judicat da Região de 1.0  classe da 
Praia -nomeado para, interinamente, exercer o cargo 
de secretário do Conselho Nacional de Justiça. 

A despesa tem cabimento ria dotação inscrita no capi-
tufo 4.°, artigo 20.° do orçamento vigente. - (Visado pelo 
Tribunal Adnnsrativo e de Contas em 5 de Dezembro de 
1979). 
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De 5 de Dezembro: 

Amilcar Soares RIbeiro, l.° oficial de nomeação inter:na, 
colocado na Delegação dos Regis los de, Santa Catarina - 
transfer1do, na mesma cagorIa e situação, para a  Di-
recão-Geral dos Reg:stos e do Notariado. 

Malias Das de Sousa,, 2.° oficial de nomeação rna, 
colocado na sede da Conservatória dos Regstos da Regão 
de Sotavento transferdo, na mesma categoria e situa-
ção, para a Delegação dos Registos de Santa Catarina. 

Carlos Alherlo de Pina, 3.0  oficial de nomeação xov sória, 
colocado na Delegação dos Registos de Santa Cruz - 
transferdo, na mesma categoria e situação, para a Dele-
gação dos Regstos do Tarrafal. 

Maria Helena Almeida Cardoso, escriturária-dacelógrafa de 
nomeação interna, colocada na sede da Conservatória dos 
Registos da Reg:ão de Sotavento—t;ansferida, na mesma 
c ategoria e situação, para a Delegação dos Reg stos de 
Santa Cruz. 

Despachos do Camarada MInistro da Justiça, em  subs-
tituição do Camarada Secretário de Estado da Ad-
mnlslração Interna, Função Pública e Trabalo: 

De 26 de Novembro de 1979: 

Luís Olavo Delgado, observador prIncipnl do Serviço Meteo-
rológico Nacional seleccionado para frequernir um está-
go para observador meteorológ1 co analista, no Instituto 
Naconal de Meteorologia e  Geofísica, em Poriuga —
colocado em comissão eventual de serv:ço, nos termos 
da alínea e) do artigo 1.0  da Portaria n.° 46/76, de 2 de 
Outubro, com efeito a partir de 29 de Março de 1979. 

O encargo resultante da despesa tem cabImento na dota-
ção inscrita no caplulo 12.°, artigo 79° do orçamento para 
1979. 

António João Rodrigues, ofcal de d:ligências do Juizo de 
Direito da R'eg1ão de S. Vicente, desligado de servÇo 
para efeitos de aposentação por despacho de 16 de Feve-
reiro de 1978, publicado no Boletim Oficial n.° 10/78, de 
11 de Março—concedida a aposentação definitiva no 
lugar, com direito  à tensão anual de 67 689$, calculada 
de halrmonia com o n.° 1 do artgo 6.0  do Decreto n.° 
52/75, acrescida de aumento de 20% respeitante à 2.1  diu-
turnidade nos termos do artigo 166.1  do Estatuto  do Fun-
elonalsmo, e correspondente ao limite máximo de 40 
anos de serviço prestado à AdminIstração Colonial Por-
tuguesa e ao Estado de Cabe Verde, incluindo o aumento 
de 1/5, nos termos do artigo 435.0  do Estatuto do FundO-
9 smo. 

O encargo resultante da despesa tem cabiment na dota-
ção do capítuo 14 0, artigo 120.° do orçamento pulra 1979. 

(Anotados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 4 de Dezembro de 1979).  

ano, devendo ser abonado da pensão provisória anual de 
30 000$,  sujeita a recfícação, calcuada de harmona com 
o n.° 1 do artigo 6.1  do Decreto n.° 52/75 e correspon-
dentb ao irnite máximo de 40 anos de serviço prestado 
à Admielstração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo 
Verde, inclundo o aumento de 1/5, nos termos do ar-
ligo 435.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

Deve descontar  na refer'da pensão a importância de 
36 755$ de quotas para compensação de anosentação em 
atrazo. em 245 prestações mensais e consecutivas, sendo a 
primeira de 155$ e as restantes de 1501, cada. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no caPi-
tuo 31, art1 go 19 1, nl 1 do orçamento vgente. 

(Anotados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 4 de Dezembro de 1979). 

Extracto da deliberação do Conselho Deliberativo de 
S. NIcolau: 

De 6 de Junho de 1979: 

Antóno FeL cano Pinto da Costa, oficial de dLlagênd:ns, de-
fflitivo, do Secretariado Admiristraivo de S. N'colau 
nomeado para, delnItivamente, exercer o cargo de 2.0  ofi-
cial, do referido Secretariado, com efetos a parr de 
22 de Janeiro de 1979. 

A despesa tem, ca&mCnto na dotação Inscrita no capi-
tulo 1°, artigo 1°, no 1 do orçamento vigente do Secretariado 
Administrativo de S. Nicolau. - (Visado pelo Tnbunal Admi-
Ii strativo e de Contas em 19 de Dezembro de 1979). 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho, na Praia, 
21 de Dezembro de 1979.— O Director-Geral. Jorge Manuel 
Soares de Brito. 

1INISTiRI0 DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Secretaria-Gera! 

Despachos do Camarada Director Regonal: 

De 4 de Outubro de 1979: 

Concelho de S. Vicente: 

1 - Eduína Brigham Gomas Wahnon Ferreira, professora 
do ensino primário, eventual, com colocação no Posto 
Escolar n.' 99-13, do Mindelo - transferida, a seu pedido, 
para a Escola Primária n.° 1-B, da mesma localidade. 

De 10: 

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Admi-
nistração Interna, Função Pública e Trabalho: 

De 27 de Janiro de 1979: 

Pedro Nolasco PIres, guarda coveiro do Secretariado Admi-
nistrativo do concelho da Ribeira Grande - desligado de 
serviço para efelos de aposientação, pu: ter sido julgado 
incapaz de todo o serviço, conforme parecer da Junta de 
Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 13 de Janeiro 
de 1977, homologado Por despacho do Camarada M.n.istro 
da Saúde e Assuntos Sociais, de 24 de Janeiro do mesmo  

Concelho de S. Vicente: 

1 - António Juvenal Cruz Cohen, professor de po$to escolar 
de serviço eventual, com colocação na Escola Primária 
n.° 10-13, do Mindelo -autorizado a não iniciar funções. 

Concelho de S. Nicolau: 

1 - Egídio dos Santos Delgado, professor de positto escolar, 
de serviço eventual, com colocação no Posi.b Escolar 
n.° 163-13, de Ribeira de Calhau -transferido, a seu 
pedido, r4Rra, o Posto Escolar n.° 63-B, de Praia branca. 
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De 12: 

Concelho da Ribeira Grande: 

1 —  Filomena Maria Miranda Évora, professora do ensino 

primário, de serviço eventua11  com colocação no Posto 
Escolar n.° 129-B, de Ribeira de Craquinha —  transferida, 
a seu pedido, para o Posto Escolar n.° 74-B, de Fgueiral. 

Conceho de S. Nicolau: 

1 — Ricardo Lima Brito, monitor escolar, com colocação no 
Posto Escolar n.° 87-B, de Calejão - transferido, a seu 
pedido, parai o Posto Escolar n.° 90-B, de Covoada. 

De 16: 

Concelho de S. Nicolau: 

1 — Lucialina da Fátima Almeida do Livramento, professora 
de posto escolar, de serviço eventual, com colocação 
no Posto Esc6ar n.° 39-B. de Fajã de Baixo --- íransfe-
rida, a seu ped:do, para o Posto Escolar n.° 87-B, de 

Ca.ej ão; 

2 — Maria José Silva Roque, professora de posto escolar, 

de serviço eveniva1, com colocação no Posto Escolar 
0 33-B, do Tarrafal—transferida, a seu pedido, para 

o Posto Escolar n.° 127-B, de Morro Brás. 

De 17: 

Concelho da Ribeira Grande: 

-José Manuel A'm:da Delgado e Líga Filomena do Ro-
sário, professores de posto escolar, de serviço eventual, 
colocados, respectivamente, nos Potbs Escolares 0.00  109.-B 

da vi1 a das Pombas e 135-B de Ribeira  de Duque — 
autorizados a permutar. 

De 18: 

Concelho da Ribeira Grande: 

1 — FJornena Maria Delgado, professora de posto escolar, 
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar 
n.° 14-13, dê Chá de Pedras — autoPzada a não :nicjar 
funções; 

2 — Mara de Fátima Rodrgues Correia, professora de posto 
escolar, de serviço cventua, com colocação no Posto 
Escolar n.° 3-B, da vila da Ponta do Sol—autorizada 

a não Picar funções; 

3 — Saluciano Vaz Moreira, professor de posto escolar de 
serviço eventual, com colocação no Posto Escolar,  n.° 54-B, 

de Chã de Pedras-  transferido, a seu pedido, para o 
Posio Escolar a.° 118-B, de Boca de Coruja. 

4 — Antónia de Jesus Cosia TolOntino, professora de poLo 
escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto 
Escolar n.° 118-B. de Boca de Coruja — transferida, a seu 

pedido, para o Posto Escolar n.° 14-B, de Chã de Pedras. 

Concelho do Porto Novo: 

1 - Alberna Lima Coelho dos Santos professora de posto 
escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto 
Escolar n.° 58-B, da vrla do Porto Novo — autorizado,  a 
não iniciar funções. 

De 20: 

Concelho de S. Vicente: 

1 - Leonela Maria Cândido Ferreira de Brito Santos Silva 
e Porfírio Couto Centeio, professores de postb escolar, 
de serviço eventual, colocadoe, respectivamente, nos 

Postos Escolares n.00  129-B, de Ribeira de Craquinha e 

52-B, do Mindelo — autorizados a permutar. 

De 3 de Novembro: 

Concelho de S. Vicente: 

1 — João Baptsta Pinheiro, professor de posto escolar, de 
serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 
163-B, de Ribeira de Calhau—autorizado a não inc'ar 
funções. 

Concei.ho da Ribeira Grande: 

- Manual dos Santos Med:na, professor de posto escolar, 
de serv:ço eventual, com colocação no Posto Escolar 
n.° 107-B, de Ribeirão — autor.zado a não iniciar funções. 

De 12: 

Concelho de S. Nicolau: 

1 — Neusa Fonseca Domingos Lima, professora de posto es-
co'.ar, de serviço eventual, com colocação no Poslo Es-
colar n.° 32-B, de Preguiça — autorizada a não iniciar 
funções. 

ne 15: 

Concelho do Porto Novo: 

1 - Alcinda Silva Monteiro, professora de posto escolar, de 
serviço eventuali, com colocação no Posto Escolar n.° 
110-B, de Alto Mira—aulorizada a não ini ciar funções. 

Secretaria-Geral do Ministério da Educação e CUItUr?., na 
Praia, 10 de Dezembro de 1979. — Na ausência do Secretário-
-Geral, Pedro Nascimento Gomes, chefe de Departamento. 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 

c_) 

BANCO l)E CABO VERDE 

Praia (Santiago) 

Direcção das Relações com o Estrangeiro 
e do controle de Câmbios 

Notas Estrangeiras 

Cotações de câmbios 
Em 17/12/79 N.° 4719 

'lotas Compra 

Afdca do Sul ....... 11 anil 34$92 39$04 
21$04 22$87 Alemanha ... ... .....\larco 

América 1 e 2 ... ...  Dólares 1 36$15 1 39$34 

América 5 a 1000 Dólares 36$66 39$85 
Argentina ..........Peso Novo —$— 
Áustria ..........Xelim 2$92 3$17 

1$25 1$36 
novo —$— 

30$68 33$39 
Canadá N. Grandes Dólares 31$19 33$90 

Bélgica ...........Franca 

Dinamarca ... ... ... 6$79 7$33 

Brasil ... ... .......Cruzero 
Canadá 1 e 2 ........Dólares 

$532 $579 
Fifliêflda ... ... --- 

.Coroa 

9$84 10$69 
Espanha ..........Peseta 

.Markka 
898 9$76 França ...........Franco 

Holanda ..........Florim 19$07 20$72 
inglatenra  ... ... .....Libra 80$56 87$56 
Itália .............Lira $040 $044 
Japão ... ... ... ... $136 $148 
Marrocos ... ... ... —$— —$— 

.léne 

.Dirhart 
7$33 Noruega ...........Coroa 

Senegal ... ... ... F. A ..C. $176 $192 
Suécia  ... ..........Coroa 8$75 9$51 
Suíça ... ... ... ...  22$74 2472 .Francc 

—$— Venezuela ... ... ....Bolivas 
Portugal .... ... ... Escud $733 $797 
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Cotações de ettmbios 
Em 10/12/79 N.° 55/79 

Unidades 
Praças e divisas Cornpa Venda 

Libra 82$54 83$85 
New York  ... ... ... Dólar 38$057 38$649 
Londres ............1 

Amesterdão ...... ....1 1 952$44 1 993$24 
Bruxelas .........100 

100. Florins 
Francos 132$76 135$53 

Copenhague 100 Coroas 699$24 713$88 
Estocolmo ..........100 Coroas 899$99 918$85 

C.F.A.  18$42 18$76 Dakar ...........100 
Piankfort R.F.A. ... 100 Deut Marl 2 162$45 2 207$37 
Helsínquia ... ...  ... .100 Markkrs 1 609$81 1029$43 
Oslo ............100 Coroas 756$07 771$96 
Otava...... ...  32$77 33$29 
Paris ..........100 

... 
....1 

Dólar 
Francos 921$25 938$08 

Pretória ... ... .....Rand —$— 
Roma ..........100 Liras 4$630 4$705 
Tóquio ......... iene 1 .100 15$873 16$215 

Viena .........100 xuni 300$33 306$6 
Zurique ..........100 Francos 2341$68 2390$46 
Madrid .........100 Peseti! 56$31 57$99 
Lisboa ..........100 Escudos 75$47 77$08 

«ClearingS 

flissau .........100 t'eso. 100$00 100$00 

a) ser,-) co5a40 

Direcção das Relações com o Estrangeiro e de Controle 
de Câmbios, na Praia, 10 de Dezembro de 1979.-Pela 
Direcção, Antão Lopes cia Luz. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
_ - 

GABINETE 1)0 PRIMEIRO MINISTRO 

Secretaria de Estado da Administração Interna, 
Função Pública e Trabalho 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho 

AVISO 

Por determinação do Camarada Ministro da Saúde 'e As-
suntos Sociais e  para os devidos efeitos se faz público que 
é a seguinte a composição do júri do concurso para auxll1a-
res de admiixiistração do quadro da Direcção-Geral de Saúde, 
aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial n.° 2/78: 

Presdente — Félix Gomes Monteiro, chefe de Gab:-
nete do Ministério da Saúde e Assuntos Sociais. 

Vogais—Gil Rezende Barbosa Fernandes, 1.° oficial 
da Direcção-Geral de Saúde e Daniel Tavares Mo-
reira, 2.0  oficial da Direcção-Geral da Função Pú-
brca e Trabalho. 

Drecção-Geral da Função Pública e Trabalho, na Praia, 
14 de Dezembro de 1979.-0 Director-Geral, Jorge Manuel 
Soares de Brito. 

o 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECO NÕM 1' . 

Secretaria de Estado do Comércio. Tursrno 
e Artesanato 

Direcção-Geral do Comércio 

AVISO 

Para os devidos efeitos se torna público que foram fixa-
dos os seguintes preços de venda do vinho maduro «Alian-
ça», para vigorarem na Praia: 

Barril c./100 lil.ros — gossista ......... 4 422$70 
1 litro, avulso — retalh:sta ............ 48$60 
1 litro nos bares, botequins e restaurantes 

—'retalhista .....................51$00 

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 18 de Dezembro 
de 1979. — 0 Director-Geral, Georgina de Mello. 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos, comunicamos que foram fixados 
os seguintes preços de venda ao público da maçã «Golden», 
para vigorarem em, todo o País: 

1 Quilo — girossista ..................2680 
1 Qui o - retalhista ..................29$50 

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 18 de Dezembro 
de 1979.-0 Director-Geral, Georgina de Mello. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTERIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL 

Jorge Rodrigues Pires, notário do Segundo Caróro No-
tarial da Região de Sotavento. 

Certifico, narrativamente, para efeitos de publcação, 
que reste Carttrio a meu cargo e  no livro de notas para 
esaturas di'versas, número trezentos e cinquenta e oito, 
de folhas trinta e dois a trinta e três verso, se encontra 
exarada uma escritura de justificação notarial, com a data 
de set'e de Dezembro de mil novecentos e  se'nta e nove, 
na qual, Adolfo NazoLne e mulher Áurea VieEa Lopes da 
Rosa Nazoline, casados Sob o regime de comunhão geral de 
bens, ele natural desta ilha e ela natural da ilha do Fogo, 
resd'antes habitualmente nesta cidade, se d'ecliaram, com 
exclusão de outrem, donos 'e legítimos possQi'dores do se-
guiri prédio: «Prédio urbano, rés-do-chão, stuado em 
Achada de Santo An'tnio, construído de pedra solta, rebo-
cado e caiado por dentro e fora com argamassa do cimento 
e arei a, coberto de telha de barro t, po marselhêsi e betão 
armado; compõe-se de cinco compartimentos cimentados e 
um quintal térreo, confrontando do Norte com Leónedes An-
tônio Vare1.. Sul com uma Rua e  Joana Aquino Pere'rr, 
Leste com Joana Mcieira 'e Oeste com Jus'l-no Moreno, 
inscrito na matriz de nossa Senhora da Graça Sob o número 
rn 1 setecentos e nove com o renclm'ento colectável de. dois 
mi oitocentos e cinquenta e seis escudos a que corresponde 

valor matricial de c:nquenta e  sete m 1 cento 'e vinte 
escudos», o qual não se acha descrito na Conservatór:a dos 
Registos d'esta Região, conforme certidão negativa lá pas-
sada em vinte 'e cinco do mês de Outubro de mii novecen-
tos e setenta 'e nove. 

Que o prédio atrás ident ficado não foi adqu:rido por 
contrato, nem por sucessão, mas por título de aquisção 
origrnário, pt»r o terem construído com o seu trabalho e com 

seu material empregado nessa construção. 

Que, assim, não podem provar o seu domínio por do-
cumento ou por meios normais e para suprir a  falta de t-
tido esesdo, vêm por este meio justificar o seu domínio 
comi referência ao mencionado prédio. 

Está conforme ao original. 

Passado na cidade da Praia, e Segundo Caríiópo Notarial 
da- Região de Sotavento, doze de Dezembro de mil novecen-
tos e setenta e nove. - O noQárlo, Jorge Rodrigues Pires. 

Conta: 

Art. 18.0, 1 ,,, .. . ... ... ... 50$00 
Art. 18 0, 2 ........... 20$00 
Art. 251, 1, b) ... ... ... ... 70$00 

Soma .........140$00 
C. G. J................ 14$00 
Re'em,bolso ,,,,,, ... ... ... 4$00 
Selos,,.................. 25$oü 

To6a1 ... ... ... 183$00 

São: (Cento e oitenta e três escudos). 
—Conferda, J. R. Pires.—Registada sob 

n.° 1 628/79. 
(153) 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


